
1. ALTERAR a redação do item c do ANEXO III:
Onde se lê:

c

Relevância da ação proposta para a cadeia produtiva artístico/cultural do
Distrito Federal

A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração, se a ação
contribui para o enriquecimento e valorização da cadeia produtiva do setor

audiovisual do Distrito Federal.

5 1 5

Leia-se:

c

Relevância da ação proposta para a cadeia produtiva artístico/cultural do
Distrito Federal

A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração, se a ação
contribui para o enriquecimento e valorização da cadeia produtiva da cultura

do Distrito Federal.

5 1 5

2. ALTERAR a redação do subitem do ANEXO III:
Onde se lê:

f

Descentralização: Proponentes (PF ou PJ) residentes nas regiões
administrativas de menor IDH conforme descrito abaixo:

Grupo I - (Plano Piloto, Lago Sul, Lago Norte, Jardim Botânico, Park Way,
Sudoeste, Octogonal) - 1 ponto.

Grupo II - Águas Claras, Arniqueira, Candangolândia, Cruzeiro, Gama, Guará,
Núcleo Bandeirante, Sobradinho, Taguatinga, Vicente Pires - 2 pontos.

Grupo III - (RIDE, Brazlândia, Planaltina, Arapoanga, Riacho Fundo, Riacho
Fundo II, SIA, Samambaia, Sobradinho II - 3 pontos.

Grupo IV - Ceilândia, Fercal, Itapoã, Paranoá, Recanto das Emas, Água
Quente, Santa Maria, São Sebastião, SCIA-Estrutural, Varjão, Por do Sol e Sol

Nascente - 3 pontos.

3 2 6

Leia-se:

f

Descentralização: Proponentes (PF ou PJ) residentes nas regiões
administrativas de menor IDH conforme descrito abaixo:

Grupo I - (Plano Piloto, Lago Sul, Lago Norte, Jardim Botânico, Park Way,
Sudoeste, Octogonal) - 1 ponto.

Grupo II - (Águas Claras, Arniqueira, Candangolândia, Cruzeiro, Gama, Guará,
Núcleo Bandeirante, Sobradinho, Taguatinga, Vicente Pires) - 2 pontos.

Grupo III - (Brazlândia, Planaltina, Arapoanga, Riacho Fundo, Riacho Fundo
II, SIA, Samambaia, Sobradinho II) - 3 pontos.

Grupo IV - (Ceilândia, Fercal, Itapoã, Paranoá, Recanto das Emas, Água
Quente, Santa Maria, São Sebastião, SCIA-Estrutural, Varjão, Por do Sol e Sol

Nascente) - 3 pontos.

3 2 6

3. Permanecem inalterados os demais itens do Edital.
Brasília/DF, 24 de setembro de 2023

CLAUDIO ABRANTES

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

CONVOCAÇÃO PARA A 212ª REUNIÃO ORDINÁRIA
O Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 14 da Portaria nº 75, de 14 de outubro de
2014, alterada pela Portaria nº 48, de 22 de julho de 2015, que dispõe sobre o Regimento
Interno do Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal, CONVOCA
os membros do Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal
(Conplan) para a 212ª Reunião Ordinária, a realizar-se no dia 7 de dezembro de 2023, às 9h,
em sessão presencial, no Edifício Number One, SCN Q 1 - Asa Norte, Brasília - DF, 18°
andar, Sede da Seduh, Sala de Reuniões.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário de Estado

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
DIRETORIA IMOBILIÁRIA

 
EDITAL Nº 477/2022

O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL -
CODHAB/DF, no uso das atribuições legais, com fundamentação na Lei distrital nº
3.877/06, de 26 de junho de 2006, que dispõe sobre a Política Habitacional do Distrito
Federal, resolve: HABILITAR os associados ISABEL MARQUES - CPF nº
610.***.***-04 , SEMIRAMIS MATOS - CPF nº 056.***.***-19 e POLLYANNE
PESSOA - CPF nº 019.***.***-35, tendo em vista a convocação, entrega de
documentação e formalização de processo em cumprimento aos critérios legais, para
compor EXCLUSIVAMENTE a demanda do projeto Samambaia, pela entidade
COSEQ, selecionada pelo Edital de Convocação de Entidades nº 01/2017.

Brasília/DF, 24 de novembro de 2023
LUCIANO MARINHO

Diretor Imobiliário

EDITAL Nº 478/2023
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, com fundamentação na Lei distrital nº 3.877/06, de 26 de junho de 2006, que dispõe
sobre a Política Habitacional do Distrito Federal, resolve: CONVOCAR o associado
MARIA MARQUES - CPF nº 040.***.***-62 para entrega de documentação via aplicativo
CODHAB, com vistas à habilitação, indicada pela entidade COOHAPLANSAD, a fim de
compor exclusivamente a demanda do projeto Recanto das Emas –Edital Chamamento nº
13/2011. A situação cadastral dos candidatos encontra-se disponível no portal
www.codhab.df.gov.br.

Brasília/DF, 24 de novembro de 2023
LUCIANO MARINHO

Diretor Imobiliário

EDITAL Nº 479/202
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, RESOLVE: Habilitar 39 (trinta e nove) candidatos, aptos para habilitação no
Programa Habitacional do DF, visto que atenderam aos requisitos da Lei Distrital nº
3.877/2006. A relação dos candidatos encontra-se disponibilizada no site eletrônico
www.codhab.df.gov.br/candidato/pesquisa-cpf.

Brasília/DF, 24 de novembro de 2023
LUCIANO MARINHO

Diretor Imobiliário

EDITAL Nº 480/2023
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, com fundamentação na Lei distrital nº 3.877/06, de 26 de junho de 2006, que dispõe
sobre a Política Habitacional do Distrito Federal, resolve: HABILITAR 23 indicados pelas
associações e cooperativas credenciadas na Companhia, tendo em vista à entrega de
documentação em cumprimento dos critérios dispostos na Lei Distrital nº 3.877/2006 e
formalização de processo de habilitação, com o objetivo de compor EXCLUSIVAMENTE
a demanda do projeto Alto Mangueiral, conforme o Edital de Chamamento nº 02/2021.
Informações acerca do empreendimento no portal eletrônico:
www.codhab.df.gov.br/pagina/50.

Brasília/DF, 24 de novembro de 2023
LUCIANO MARINHO

Diretor Imobiliário

EDITAL Nº 481/2023
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, com fundamentação na Lei distrital nº 3.877/06, de 26 de junho de 2006, que dispõe
sobre a Política Habitacional do Distrito Federal, resolve: CONVOCAR 18 indicados até a
data de 22/11/2023 pelas associações e cooperativas credenciadas na Companhia, para
entrega de documentos via aplicativo ou site CODHAB com vista à habilitação, com o
objetivo de compor EXCLUSIVAMENTE a demanda do projeto Alto Mangueiral,
conforme o Edital de Chamamento nº 02/2021. Informações acerca do empreendimento no
portal eletrônico: www.codhab.df.gov.br/pagina/50.

Brasília/DF, 24 de novembro de 2023
LUCIANO MARINHO

Diretor Imobiliário

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 42/2023
Processo SEI n° 00220-00008093/2023-58. DAS PARTES: DISTRITO FEDERAL/
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL X
ULTRA SOLUTIONS EIRELI, CNPJ nº 28.879.445/0001-02. DO OBJETO: A contratação
de empresa especializada para eventual implantação e instalação de 5 (cinco) módulos
esportivos móveis (campos sintéticos de futebol society) em tamanho oficial (tamanho do
campo 22 x 42m), com arquibancada, estrutura de alambrados, fornecimento de energia
fotovoltaica e dos equipamentos necessários para a prática de futebol (tamanho final do
módulo 27 x 50m) especificada no item 6.da Descrição do Objeto do Termo de Referência
(79313460), Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 002/2022 (81191977), que é
parte integrante desta Ata de Registro de Preços - ARP, assim como a proposta vencedora
(97014665), que passam a integrar o presente Termo. VALOR DO CONTRATO: R$
3.725.000,00 (três milhões setecentos e vinte e cinco mil reais), a ser atendido à conta de
dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente, nos termos da correspondente
Lei Orçamentária Anual. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária:
34.902, Nota de Empenho n° 2023NE00661, no valor de R$ 407.710,66 (quatrocentos e
sete mil setecentos e dez reais e sessenta e seis centavos), emitida em 17/11/2023, sob o
Evento n° 400091, na Modalidade Global, sob o Programa de Trabalho:
27.812.6206.3048.0002,Natureza da Despesa: 4.4.90.51, DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 34.902, Nota de Empenho n° 2023NE00662,
no valor de R$ 1.082.289,34 (um milhão, oitenta e dois mil duzentos e oitenta e nove reais e
trinta e quatro centavos), emitida em 17/11/2023, sob o Evento n° 400091, na
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